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Art.1º - Fica denominada de Escola Dom Bernardino Marchió, a escola localizada no residencial                           

Luiz Bezerra Torres, localizado no Bairro Alto do Moura, nesta cidade.  

  

Art. 2º - Fica autorizada a Senhora Prefeita do Município de Caruaru, determinar ao órgão 

competente da Municipalidade, que proceda a confecção e posterior afixação do pórtico alusivo à 

denominação prevista no artigo anterior.   

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

  

  

   

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 27 de novembro de 2017.   
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JUSTIFICATIVA   

   

O projeto que ora apresento a esta Casa Legislativa dispõe sobre a denominação da Escola do 

Conjunto Residencial Luiz Bezerra Torres, localizada no Alto do Moura, de Escola Dom Bernardino 

Marchió. Em homenagem aos relevantes serviços prestados pelo Reverendíssimo Senhor Bispo Diocesano 

de Caruaru. Em conformidade ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de Caruaru, parágrafo 2º do artigo 

174.  

Dom Bernardino Marchió (Bispo Diocesano), nasceu em  

6 de setembro de 1943, Busca-Itália 

Ordenação Presbiteral: 29 de junho de 1968, Busca-Itália 

Chegada ao Brasil: 31 de outubro de 1975, em Palmares-PE 

Nomeação Episcopal para Pesqueira: 27 de março de 1991 

Ordenação Episcopal: 29 de junho de 1991 em Palmares-PE 

Nomeação para a Diocese de Caruaru: 06 de novembro 2002 

Início Missão Caruaru: 12 de janeiro de 2003 

 

Estudos 

Ensino Fundamental: Escola Pública de Busca (1949-1954) 

Ensino Médio: Seminário Diocesano de Saluzzo (1954-1960) 

Filosofia e Teologia: Seminário Diocesano (1960-1968) 

Especialização em Catequese: Universidade Salesiana/Turim (1972-1974) 

Atividades Pastorais (Presbítero) 

Vigário Paroquial de Bagnolo/Diocese de Saluzzo (1968-1975) 

Pároco da Catedral de Palmares (1975-1991) 

Coordenador Pastoral da Juventude e Pastoral Familiar (Diocese Palmares) 

Vigário Geral Diocese de Palmares (1978-1991) 

Atividades Pastorais (Bispo) 

Bispo Diocesano e Administrador Apostólico Diocese de Pesqueira (1991-2003) 

Bispo Diocesano Caruaru (2003...) 

Administrador Apostólico Diocese de Nazaré (2006-2007) 

CNBB Nacional: Membro da Comissão Episcopal para a Juventude (2011-2015) 

CNBB : Conselho Permanente 

Na Província Eclesiástica de Olinda e Recife: Referencial para Pastoral da Criança 

Pastoral da Comunicação: programas na TV Asa Branca, TV Jornal, TV Nova Nordeste, Rádio 

Canção Nova e outras emissoras, colunas semanais no Jornal Vanguarda e outros. 

Participa do Movimento dos Focolares e a Fazenda da Esperança. 

 

 

 

 

 



Projeto louvável e que merece o reconhecimento do Poder Legislativo de Caruaru, pelos  

relevantes serviços prestados ao nosso município.  

  

Por estes motivos, solicito a aprovação deste Projeto de Lei pelos pares.   

  

   

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 27 de novembro de 2017.    
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